
INDICAÇÃO Nº 
1400
, DE 2015

INDICO
 nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a convocação dos candidatos aprovados e não convocados no concurso publico da Secretaria Estadual da Fazenda  realizado no ano de 2013, para provimento de cargos de Agente Fiscal de Rendas, bem como a prorrogação do prazo de validade do concurso, por mais dois anos a contar de seu vencimento em 12 de julho de 2015.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo  Senhor Governador, 

                      A Secretaria Estadual da Fazenda, realizou concurso público no ano de 2013, para provimento de 885 (oitocentos e oitenta e cinco) cargos de Agente Fiscal de Rendas, medida urgente e necessária para a reposição do quadro de servidores, tendo em vista o elevado numero de aposentadorias ocorridas nos últimos anos, 



Apesar da nomeação dos candidatos aprovados e convocados no presente concurso, o montante de aposentadorias que ocorreram no decorrer do período, e a  projeção de que até o final de 2015,    1.373  fiscais adquiram condições de aposentadoria integral;  a defasagem operacional chegará  a níveis alarmantes, que poderá comprometer  a expansão da capacidade de arrecadação tributária, obstar o  combate a guerra fiscal  (principal causadora da perda da arrecadação de ICMS), entre aspectos negativos  advindos do risco iminente de esvaziamento do quadro de servidores e de comprometimento de seu papel;  dados esses  suficientes para  colocar  em alerta as autoridades e os responsáveis na  Secretaria da Fazenda.






Considerando ainda, que o preenchimento das vagas abertas pelas aposentadorias demanda intenso e lento processo de formação e capacitação profissional dos novos servidores até o domínio completo de suas atribuições, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, deve avaliar urgentemente a chamada imediata dos demais candidatos do Concurso Agente Fiscal de Rendas/2013, a fim de evitar eventuais descontinuidades, falhas ou queda de qualidade nas suas atribuições constitucionais até essa ambientação dos novos servidores. A atuação de um órgão da magnitude da Secretaria da Fazenda Paulista,  não pode ser colocada em risco pelos desfalques no quadro de servidores ativos.




A titulo de ilustração, peço vênia, para  fazer  anexar a presente Indicação documento elaborado pela Comissão  de  Remanescentes Aprovados no concurso objeto dessa propositura, contendo dados fundamentais para análise e aproveitamento da matéria.




Assim, para possibilitar a continuidade da qualidade e da eficiência dos serviços prestados pela Secretaria  da Fazenda ao estado de São Paulo, solicitamos  seja efetuada a convocação dos aprovados e a prorrogação do prazo de validade do concurso, por mais dois anos, para aproveitamento de todos os aprovados  e justo  preenchimento das vagas defasadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Léo Oliveira
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